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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂTUNNA MUNICIPAL DE CACERES

Cáceres - MT, 09 de setembro de202l.Ofício n'107412021 - SL/CMC.

A Sua Excelência a Senhora
ANTÔNH ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal
Prefeitura Municipal de Cáceres
Av. Brasil, no 1 19, Bairro .lardim Celeste

CEP: 7 8.210-906 | Cáceres-MT.
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Assunto: E,ncaminhamento do aurtógraÍb do Projeto de Lei subscrito, de autoria do Executivo

Murricipal. conforme a Lei no 2.138 de 1 8 de junho de 2008.

A par de primeiramente cumprimentá-lo, dando cumprimento ao disposto no artigo 53

da Lei Orgânica Municipal, encaminho a Vossa Excelência, o autógrafo do PROJETO DE

LBI N" 058, DE l0 DE AGOSTO DE 2021, 'oDispõe sobre autorização para abertura de

Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Saúde e dá outras

provirlências." Aprovado na Sessão Ordinária do dia 08 de setembro de 2021.

Atenciosamente,

DOMINGOS OL
PresidenÍe da Cr

io - Centro I Cáceres-MT - CEP: 78'210-056

Fone: (065) 3223-1707 - Fax: (065) 3223'6562- Site: https://rvrvu'.cacc|cs.tnt'lcg'[rr/
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICTPAL DE CACERES

PROJETO DE LEI No 058, DE 10 DE AGOSTO DE 2021

"Dispõe sobre autorização para abertura de

Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria

Municipal de Saúde e dá outras providências."

Autor(a): Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCNNTS, ESTADO DE MATO

GROSSO, tendo em vista as prerrogativas que the são estabelecidas pela Lei Orgânica

Municipal, bem como o seu Regimento Interno, Íaz saber que o Plenário deste Poder

Legislativo aprovou e a Prefeita Municipal sancionará a seguinte Lei:

"Art. 10 Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no valor de R$

237 .175,00 (duzentos e trinta e sete mil cento e setenta e cinco reais).

Art. 20 O crédito preconizado no art. Lo desta Lei cobrirá despesas da Secretaria

Municipal de Saúde, pela inclusão de Programa, categoria econômica, grupo de

natureza de despesa, modalidade de aplicação, elementos de despesas, fonte de

recursos e terão as seguintes características financeiras e funcional-programáticas:

Órsão: 06 - SEC. MUNICIPAL OC SAÚOP

Unidade: 02 _ FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FunÇão: 10 - Saúrde

Sr.rbfr,rnÇão: 301 - Atenção Básica

Programa: 1013 - COVID - Enfrentamento da Emergência de SaÍrde Pírblica decorrente do

Coronavít'us.

Proi/Atividade: 2.24s - AÇÕES DE ENFRENTAMENTO A PANDEMIA DO COR6NAVIRUS-

COVID-19 NO ÂMBITO DO SUS.

Natureza da Despesa Fonte de Recursos/Detalhamento da Fonte de

Recursos

Valor R$

3.3.90.30 Material dc Consumtt (142-74000\ Transferôncia de Recursos do Sistcma

Único de Saírdc - SUS - Estado - Ações de saÚrde

para o cnfrentamcnto Coronavírus-COVID-19'

127.175,00

3.3.90.34 Outras Desp. Pessoal dec.

Contlatos Terceirização

(142-74000) Transferência de Recursos do Sistema

Único de Saúrde - SUS - Estado - Ações de saírde

para o enfrentamento Coronavírus-COVID-19.

50.000,00

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica

(142-74000) Transferência de Recttrsos do Sistema

Único de Sa(rde - SUS - Estado - Açôes de saÚrde

para o enfrentamento Coronavírtts-COVID-19'

60.000,00

Art. 30 Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata

cobertos com o EXCESSO DE ARRECADAÇÃO de acordo com o art.

inciso II da Lei Federal ne 4.320164.

o art. Lq serão

43, parâgrafo Le
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES

Art. 40 O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei ne 2.91.6, de 23 de

dezembro de 2020-LOA12021,, Lei no 2.975, de 23 de dezembro de 2020-LDO|202L e

Lei ne 2.61.8, de 19 de dezembro de 2017-PPA1201'8-2021. e suas alterações.

Art. 5a Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação."

Câmara Municipal de Cáceres/MT, 08 de setembro de2021'.

DOMINGOS OLIVE
Presidente da Cíimuru

SANTOS
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